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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO

E LOTERIAS

CIRCULAR N° 732, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Vice-Presidência de Fun-
dos de Governo e Loterias Diretoria Executiva de Fundos de Governo
Superintendência Nacional de Fundo de Garantia Gerência Nacional
de Ativo do FGTS Circular nº 732, de 30 de agosto de 2016 Divulga
versão atualizada dos Manuais Operacionais do Agente Operador do
FGTS A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7º, inciso II da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, artigo
67, inciso II do Decreto nº 99.684, de 08.11.1990, com a redação
dada pelo Decreto nº 1.522, de 23.06.1995, e em cumprimento às
disposições da Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 818, de
20.07.2016, suas alterações e aditamentos, RESOLVE: 1 Divulgar
versão atualizada dos Manuais abaixo relacionados, que consolidam
as diretrizes, conceitos e parâmetros estabelecidos pelo Conselho Cu-
rador do FGTS e pelo Gestor da Aplicação dos recursos do FGTS,
tendo como objetivo a racionalização dos procedimentos operacionais
a serem observados pelos Agentes Financeiros, Agentes Promotores e
Mutuários, nas operações de crédito lastreadas com recursos do
FGTS: 1.1 Manual de Fomento Pessoa Física Prorroga prazo para
31.03.2017, para utilização de projetos de engenharia e arquitetura,
considerando a estruturação de mercado para tal finalidade e inclui
diversas alterações de natureza operacional relativas às operações
vinculadas aos Programas Carta de Crédito Associativa, Carta de

Crédito Individual, Pró-Cotista e Financiamento de Material de Cons-
trução - FIMAC; 1.2 Manual de Fomento Pessoa Jurídica - Prorroga
prazo para 31.03.2017, para utilização de projetos de engenharia e
arquitetura, considerando a estruturação de mercado para tal fina-
lidade e inclui diversas alterações de natureza operacional relativas ao
Programa de Apoio à Produção de Unidades Habitacionais. 2 A
versão dos Manuais ora divulgada consolida as alterações ocorridas
nos procedimentos operacionais dos Programas acima citados. 2.1
Esses Manuais estão disponíveis a todos os participantes dos Pro-
gramas de Aplicação do FGTS, por intermédio das Superintendências
Regionais e Gerências de Filial do FGTS da Caixa Econômica Fe-
deral, em todo o território nacional e no sítio da CAIXA na internet
no endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br, na área de down-
loads, item FGTS Manual de Fomento Agente Operador. 3 Os casos
omissos serão dirimidos pelo Agente Operador, no que lhe couber. 4
Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Circular CAIXA nº 726, de 03.06.2016.
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CIRCULAR No- 733, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Define prazo para apresentação de propos-
tas de alocação de recursos para o exercício
de 2017

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7º, inciso II da Lei nº 8.036, de 11.05.1.990, artigo
67, inciso II do Decreto nº 99.684, de 08.11.1.990, com a redação
dada pelo Decreto nº 1.522, de 23.07.1995, baixa a presente Circular.
1 Os agentes financeiros e/ou securitizadoras habilitados junto ao
Agente Operador do FGTS interessados em atuar na intermediação de
recursos do FGTS no exercício de 2017, deverão apresentar à CAI-
XA, na qualidade de Agente Operador, até 30.11.2016, ofício con-
tendo a demanda estimada por recursos para aplicação no referido
exercício, discriminados por Programa e Unidade da Federação onde
serão aplicados os recursos. 1.1 Para tanto, os agentes financeiros
e/ou securitizadoras devem enviar juntamente com o referido ofício, o
anexo desta Circular devidamente preenchido e assinado por seu
representante legal. 1.2 Ao elaborar suas propostas vinculadas à área
de habitação, os agentes financeiros devem considerar as condições
de aplicação dos recursos previstas no Manual de Fomento do Agente
Operador do FGTS, dos Programas nos quais pretendem atuar, que
está disponível no endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br, na
área de download, item FGTS - Manual de Fomento do Agente
Operador. 2 As informações recebidas serão utilizadas para a ela-
boração do orçamento e plano de contratação e metas físicas do
FGTS para o exercício de 2017, não implicando em compromisso de
alocação de recursos pelo Agente Operador. 3 Depois de concluído o
processo de aprovação do orçamento, com a devida observância das
diretrizes da Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 702, de
04.10.2012, o Agente Operador alocará, conforme o caso, os valores
destinados aos agentes financeiros e/ou securitizadoras. 4 Os casos
omissos serão dirimidos pelo Agente Operador, no que lhe couber. 5
Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. (*) Apenas
para os programas da Área de Habitação Popular. OBS.: 1) Deve ser
preenchido um quadro para cada programa que o agente pretende
atuar; 2) Considerar que para os financiamentos com pessoas físicas,
concedidos no âmbito dos Programas Carta de Crédito Individual,
Carta de Crédito Associativo e Apoio à Produção, a demanda deve
prever o valor estimado para concessão de Descontos, na forma pre-
vista na RCCFGTS nº 702/2012. Anexo Demanda para Contratação
com Recursos FGTS Orçamento 2017 Agente Financeiro e/ou Se-
curitizadora: CNPJ: Programa:
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ANEXO

Demanda para Contratação com Recursos FGTS Orçamento 2017
Agente Financeiro e/ou Securitizadora:
CNPJ:
Programa:

UF Valor do Empréstimo
(R$)

Desconto
( * )

Qtde de Unidades
( * )

(*) Apenas para os programas da Área de Habitação Popular.
OBS.:
1) Deve ser preenchido um quadro para cada programa que o agente
pretende atuar;
2) Considerar que para os financiamentos com pessoas físicas, concedidos
no âmbito dos Programas Carta de Crédito Individual, Carta de Crédito As-
sociativo e Apoio à Produção, a demanda deve prever o valor estimado para
concessão de Descontos, na forma prevista na RCCFGTS nº 702/2012.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO Nº 578, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre a constituição, o funciona-
mento e a administração dos Fundos de
Investimento em Participações.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 3 de agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2º,
incisos V e IX, 8º, I, 19, § 5º, e 23, § 2º, da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e na
Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, APROVOU a seguinte Ins-
trução:

CAPÍTULO I - ÂMBITO E FINALIDADE
Art. 1º A presente Instrução dispõe sobre a constituição, a

administração e o funcionamento dos Fundos de Investimento em
Participações ("FIP" ou "fundo").

CAPÍTULO II - REGISTRO, FUNCIONAMENTO E EN-
Q U A D R A M E N TO

Seção I - Registro
Art. 2º O funcionamento do fundo depende de prévio re-

gistro na CVM, o qual será automaticamente concedido mediante o
protocolo na CVM dos seguintes documentos e informações:

I - ato de constituição e inteiro teor de seu regulamento,
elaborado de acordo com as disposições desta Instrução, acompa-
nhados de certidão comprobatória de seu registro em cartório de
títulos e documentos;

II - declaração do administrador do fundo de que firmou os
contratos mencionados no art. 33, § 2º, se for o caso, e de que estes
se encontram à disposição da CVM;

III - nome do auditor independente;
IV - informação quanto ao número máximo e mínimo de

cotas a serem distribuídas, o valor da emissão, todos os custos in-
corridos, e outras informações relevantes sobre a distribuição;

V - material de divulgação a ser utilizado na distribuição de
cotas do fundo, inclusive prospecto, se houver;

VI - qualquer informação adicional que venha a ser dis-
ponibilizada aos potenciais investidores; e

VII - o número de inscrição do fundo no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ.

Parágrafo único. Enquanto não estiver disponível sistema
informatizado de concessão de registro automático e de recepção de
documentos, o registro a que se refere o caput produzirá efeitos
decorridos 10 (dez) dias úteis do protocolo do pedido na CVM.

Art. 3º Da denominação do fundo deve constar a expressão
"Fundo de Investimento em Participações", acrescida da referência à
classificação do fundo nos termos do disposto no Capítulo III.

Parágrafo único. À denominação do fundo não podem ser
acrescidos termos ou expressões que induzam interpretação indevida
quanto a seus objetivos, sua política de investimento, seu público alvo
ou o eventual tratamento tributário específico a que estejam sujeitos o
fundo ou seus cotistas.

Seção II - Funcionamento
Art. 4º Somente podem investir no fundo investidores qua-

lificados, conforme definido em regulamentação específica.
Art. 5º O FIP, constituído sob a forma de condomínio fe-

chado, é uma comunhão de recursos destinada à aquisição de ações,
bônus de subscrição, debêntures simples, outros títulos e valores
mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão de
companhias, abertas ou fechadas, bem como títulos e valores mo-
biliários representativos de participação em sociedades limitadas, que
deve participar do processo decisório da sociedade investida, com
efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua
gestão.

§ 1º O fundo pode realizar adiantamentos para futuro au-
mento de capital nas companhias abertas ou fechadas que compõem a
sua carteira, desde que:

I - o fundo possua investimento em ações da companhia na
data da realização do referido adiantamento;

II - essa possibilidade esteja expressamente prevista no seu
regulamento, incluindo o limite do capital subscrito que poderá ser
utilizado para a realização de adiantamentos;

III - seja vedada qualquer forma de arrependimento do adian-
tamento por parte do fundo; e

IV - o adiantamento seja convertido em aumento de capital
da companhia investida em, no máximo, 12 meses.

§ 2º O investimento do fundo em sociedades limitadas, nos
termos do referido no caput, deve observar o disposto no art. 15,
inclusive quanto ao limite de receita bruta anual da investida e as
disposições transitórias em caso de extrapolação deste limite.

Art. 6º A participação do fundo no processo decisório da
sociedade investida pode ocorrer:

I - pela detenção de ações que integrem o respectivo bloco
de controle;

II - pela celebração de acordo de acionistas; ou
III - pela celebração de qualquer contrato, acordo, negócio

jurídico ou a adoção de outro procedimento que assegure ao fundo
efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua
gestão, inclusive por meio da indicação de membros do conselho de
administração.

Parágrafo único. Fica dispensada a participação do fundo no
processo decisório da sociedade investida quando:

I - o investimento do fundo na sociedade for reduzido a
menos da metade do percentual originalmente investido e passe a
representar parcela inferior a 15% do capital social da investida; ou

II - o valor contábil do investimento tenha sido reduzido a
zero e haja deliberação dos cotistas reunidos em assembleia geral
mediante aprovação da maioria das cotas subscritas presentes, caso o
regulamento não estipule um quórum mais elevado.
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COMITÊ DIRETIVO DO ESOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre o Sistema de Escrituração Di-
gital das Obrigações Fiscais, Previdenciá-
rias e Trabalhistas (eSocial).

O COMITÊ DIRETIVO DO eSocial, no uso das atribuições
previstas no art. 4º do Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014,
e considerando o disposto no art. 41 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
no art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, no art. 14-A
da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, no art. 8º da Lei nº 6.019, de
3 de janeiro de 1974, no art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de
novembro de 1982, no art. 24 da Lei nº 7.998 de 11 de janeiro de
1990, no art. 23 da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990, nos incisos
I, III e IV do caput e nos §§ 2º, 9º e 10 do art. 32 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, nos arts. 22, 29-A e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998,
no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 219,
1.179 e 1.180 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos arts. 10
e 11 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no §
3º do art. 1º e no art. 3º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, no
art. 4º da Lei nº 12.023, de 27 de agosto de 2009, no Decreto nº
97.936, de 10 de julho de 1989, no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999, e no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, resolve:

Art. 1º Conforme disposto no Decreto nº 8.373, de 11 de
dezembro de 2014, a implantação do Sistema de Escrituração Digital
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) se
dará de acordo com o cronograma definido nesta Resolução.

Art. 2º O início da obrigatoriedade de utilização do eSocial dar-se-á:
I - em 1º de janeiro de 2018, para os empregadores e con-

tribuintes com faturamento no ano de 2016 acima de R$
78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); e

II - em 1º de julho de 2018, para os demais empregadores e
contribuintes.

Parágrafo único. Fica dispensada a prestação das informa-
ções dos eventos relativos a saúde e segurança do trabalhador (SST)
nos 6 (seis) primeiros meses depois das datas de início da obri-
gatoriedade de que trata o caput

Art. 3º Até 1º de julho de 2017, será disponibilizado aos
empregadores e contribuintes ambiente de produção restrito com vis-
tas ao aperfeiçoamento do sistema

Art. 4º O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a
ser dispensado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ao Mi-
croempreendedor Individual (MEI) com empregado, ao Segurado Es-
pecial e ao pequeno produtor rural pessoa física será definido em atos
específicos em conformidade com os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 5º Os empregadores e contribuintes obrigados a utilizar
o eSocial que deixarem de prestar as informações no prazo fixado ou
que as apresentar com incorreções ou omissões ficarão sujeitos às
penalidades previstas na legislação específica.

Art. 6º A prestação das informações por meio do eSocial
substituirá, na forma regulamentada pelos órgãos e entidades inte-
grantes do Comitê Gestor do eSocial, a apresentação das mesmas
informações por outros meios.

Art. 7º Os órgãos e entidades integrantes do Comitê Gestor
do eSocial regulamentarão, no âmbito de suas competências, o dis-
posto nesta Resolução.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Fica revogada a Resolução do Comitê Diretivo do

eSocial nº 1, de 24 de junho de 2015

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
p/ Ministério da Fazenda

ANTÔNIO JOSÉ BARRETO DE ARAÚJO JÚNIOR
p/ Ministério do Trabalho
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